
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO 
CNPJ: 20.433.216/0001-58 

 

RUA JOSÉ DE SANTANA, 33 - CENTRO  CEP: 38.700-052 – PATOS DE MINAS - MG 
TELEFONE: (34) 996926444 E-MAIL: cisreuno@gmail.com 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 23/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

Tecnologia de Gestão e Gerenciamento da Frota, por meio de implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado via web, em tempo real (real time) ou cartão magnético com chip de 

segurança, permitindo a transmissão de dados e movimentação diária por softwares via internet, 

através de rede de estabelecimentos credenciados nas cidades que compõe a Macro Região 

Noroeste, em caráter contínuo e ininterrupto para os veículos da frota do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – 

CISREUNO. 

 
 
MODALIDADE: Pregão eletrônico 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor taxa administrativa 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 09h00 (nove) horas do dia 19 de Dezembro de 2022. 
 
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30 (oito horas e trinta minutos) do dia 28/12/2022.  
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 (nove) horas do dia 28/12/2022.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 
 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; www.cisreuno.saude.mg.gov.br; www.bnc.org.br e 
telefone (34) 3818-0480, informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado através do email: licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br 
 
 
 
 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.cisreuno.saude.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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PREÂMBULO 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, através do Setor de Licitações, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar processo de licitação, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO - tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na Tecnologia de Gestão e 
Gerenciamento da Frota, por meio de implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado via web, em tempo real (real time) ou cartão magnético com chip de segurança, 
permitindo a transmissão de dados e movimentação diária por softwares via internet, através de 
rede de estabelecimentos credenciados nas cidades que compõe a Macro Região Noroeste, em 
caráter contínuo e ininterrupto para os veículos da frota do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO, conforme 
especificações constantes no Anexo I - (termo de referência) deste edital; que será regido no 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas nas Leis Federais n°s 8.666/1993 e 123/06; e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade. 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO e 
Equipe de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 010/2022, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de Compras 
constante da página eletrônica www.bnc.org.br. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na Tecnologia de Gestão e Gerenciamento da Frota, por meio de 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado via web, em tempo real (real time) 
ou cartão magnético com chip de segurança, permitindo a transmissão de dados e movimentação 
diária por softwares via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados nas cidades 
que compõe a Macro Região Noroeste, em caráter contínuo e ininterrupto para os veículos da 
frota do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região 
Ampliada Noroeste – CISREUNO; relacionados e especificados no Anexo I deste edital. 
2.2 - Havendo qualquer divergência entre as especificações dos produtos constantes do Sistema 
www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas.  
2.3 - Licitação do tipo menor taxa administrativa. 
 
3 - ÁREA SOLICITANTE 
3.1 - Secretaria Executiva; 
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4 - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site  www.bnc.org.br, no quadro de 
avisos localizado no hall de entrada do Consórcio.  
4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites:  
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/e www.bnc.org.br, bem como a publicação no Diário 
Oficial da União, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.3 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostos por 
qualquer pessoa, inclusive licitante até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura das 
propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico   
licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição. 
4.4 - A petição deverá ser assinada pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua 
razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  
4.4.1 - Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada pelo 
cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a), ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos 
termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93.  
4.5 - Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Pregoeiro(a) no prazo 
estabelecido.  
4.6 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 
8.666/93.  
4.7 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no 
diário oficial dos municípios mineiros site http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, para 
conhecimento de todos os interessados. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada no 
objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus anexos. 
5.2 - O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC -  B o l s a  N a c i o n a l  d e  
C o m p r a s , no site: www.bnc.org.br. 
5.3 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma 
eletrônica www.bnc.org.br.  
5.4 - O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 
eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 

http://www.bnc.org.br/
mailto:%20licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br
mailto:%20licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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5.4.1 - Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais 
atos. 
5.5 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 
5.6 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 
5.6.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
5.6.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
5.6.3 - Quaisquer servidores vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa ou 
instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja 
também servidor público vinculado; 
5.6.4 - Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
5.6.5 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido 
vínculo empregatício com o Consórcio há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data 
da publicação deste edital. 
5.6.6 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
5.6.6.1 - não se refira à integralidade do objeto;  
5.6.6.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência; 
 
6 - CREDENCIAMENTO 
6.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                              
6.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
6.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
6.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
6.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
6.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa Nacional de Compras.  
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6.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
 
7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
7.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto neste item, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br.   
7.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
7.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
7.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

http://www.bnc.org.br/
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7.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
7.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
7.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
7.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.11 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
7.12.1 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.12.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados proibidos de participar de licitações 
e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
7.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou 
através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
8 - PROPOSTA COMERCIAL 
8.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas.  
8.1.1 - A Proposta Comercial, contemplando - conforme especificações constantes no Anexo I - os 
itens, quantidades, unidades, os produtos e suas marcas, valores unitários e totais propostos, 

mailto:contato@bnc.org.br
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deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para 
abertura das propostas. 
8.1.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, os valores unitários e totais da 
proposta. 
8.1.3 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 
02(duas) casas decimais após a vírgula; 
8.1.4 - Deverá ser observado o preço de referência constante do Termo de Referência, Anexo I, 
extraído de pesquisa prévia de preços no mercado. 
8.2 - Ser declarada expressamente que os percentuais contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral deste edital e seus Anexos; 
8.2.1 - A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas no 
Anexo I deste Edital.  
8.3 - No preço unitário estão incluídos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
8.3.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item, constante do Termo de 
Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado. 
8.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, e que 
não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar, 
em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 
8.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
8.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
8.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.9 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida 
sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 
8.9.1 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando 
às cláusulas e condições do presente Edital. 
8.10 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto/serviço 
ofertado. 
8.11 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas 
ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 
8.12 - O licitante classificado, detentor da proposta de menor preço item, DEVERÁ encaminhar ao 
(a) Pregoeiro (a), por email: cisreunolicita@gmail.com, em até 4 (quatro) horas após o 
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encerramento da sessão do Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL e 
PROSPECTOS (quando solicitado). 
8.12.1 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme 
Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 
previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone 
e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 
qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 
à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 
8.12.1.1 - Descrição completa do objeto (marca) dos produtos/serviços ofertados, conforme 
especificações constantes dos Anexos I e II.  
8.13 - Produtos fabricação própria colocar a marca da empresa no campo marca. 
8.13.1 - Preço unitário e preço total de cada item, expressos em numeral; 
8.13.2 - O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota 
fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do 
termo contratual, empenho da despesa e realização do pagamento, deste edital. 
8.14 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
8.14.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
8.14.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 
a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
8.14.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade 
das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 
interesse do Consórcio. 
8.14.4 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
8.15 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 
ato da entrega de sua Proposta Comercial. 
8.16 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
8.17 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital. 
8.18 - O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto conforme 
descrito no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 
acessórios. 
8.19 - A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 
8.20 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou símbolo que 
direcione a alguma marca específica, esta não será considerada prioritária, apenas como 
referência, porém, deverá ser cotado produto de especificação e “ou equivalente”, “ou similar” e 
“ou de melhor qualidade”. 
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8.21 - DOS PREÇOS 
8.21.1 - A empresa participante deverá indicar o menor preço por item, devendo estar previstos 
todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou 
necessários à efetivação do fornecimento do objeto do Edital. 
8.21.2 - O lance será sobre o menor preço unitário. 
 
9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item, constante do Termo de 
Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado.  
9.2 - Será desclassificada a proposta comercial que:  
9.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
9.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
9.2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração, ou superestimados, ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  
9.2.3.1 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 
próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.2.3.2 - Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
9.2.3.3 - tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 
especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de parecer técnico, ou que não 
sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
9.3 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão corrigidos 
pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.3.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão, ou 
o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e anuência do licitante.  
9.3.2 - A correção será consignada em ata de julgamento.  
9.4 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
9.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
9.6 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  
9.7 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
10.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 
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Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à pág. 1 
deste edital.  
10.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 
feitas na página inicial do site www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”.  
10.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 
iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade 
das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  
10.4 - A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de forma 
simultânea até 50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo de lotes e itens licitados, 
proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances simultâneos 
para os lotes em disputa em que houver enviado proposta.  
10.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 
lance.  
10.6 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, 
disponível na página inicial do sistema;  
10.7 - O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e acessar o botão de 
status de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus valores, bem como o valor do maior 
lance;  
10.8 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes.  
10.9 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
10.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  
10.11 - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou EPP.  
10.11.1 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar Federal nº 
123/06.  
10.12 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
10.12.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  
10.12.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão.  
10.12.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no 
limite estabelecido no item 10.2.3 deste título, na ordem de classificação, para o exercício do 
direito de preferência.  
10.12.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance.  

http://www.bnc.org.br/
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10.12.5 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando- se a classificação da etapa de lances.  
10.13 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06, ofertar o 
maior percentual.  
10.14 - As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do processo” através 
da aba “Correspondente”.  
10.15 - Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência 
desta licitação.  
10.16 - O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 
apresentado o lance de maior percentual via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, 
bem como decidir sobre sua aceitação;  
10.17 - O licitante detentor do maior percentual poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o 
mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado;  
10.18 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 
Pregoeiro(a), exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 
disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor. Todas as 
mensagens constarão dos históricos das “Atas”.  
10.18.1 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 
Mensagens”;  
10.18.2 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;  
10.18.3 - Sendo aceitável a oferta de maior percentual, o licitante deverá encaminhar ao(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação:  
10.19 - Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que o 
licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo 
próprio. Caso a documentação não seja vinculada na plataforma, será dado prazo de no máximo 4 
(quatro) horas para envio no e-mail  licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br  
10.19.1 - Deverá também encaminhar juntamente com a documentação mencionada no item 
10.19 a Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, prospecto, ficha 
técnica ou outros documentos com informações que permitam a perfeita identificação e/ou 
qualificação do(s) objeto(s).  
 
11 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.   
11.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e locais indicados neste Edital. 
11.2 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
11.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
11.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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11.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
11.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
11.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por 
meio do SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
11.9 - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço item. 
11.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
11.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
11.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
11.14.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
11.14.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
11.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
12.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
12.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
12.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO 
CNPJ: 20.433.216/0001-58 

 

RUA JOSÉ DE SANTANA, 33 - CENTRO  CEP: 38.700-052 – PATOS DE MINAS - MG 
TELEFONE: (34) 996926444 E-MAIL: cisreuno@gmail.com 

12.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
12.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via                
e-mail, no prazo de 4h00 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
12.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
12.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
12.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
12.10.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
12.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
13 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
13.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
13.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente, ou; 
13.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
13.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
13.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.1.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
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13.1.6 - REGULARIDADE FISCAL: 
13.1.6.1 - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
13.1.6.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
13.1.6.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor; 
13.1.6.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em vigor; 
13.1.6.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 
13.1.6.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
13.1.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
13.1.7.1 - Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede 
da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei n° 
8.666/93, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data prevista para 
sessão pública deste Pregão. 
 
13.2 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
13.2.1 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 
tenha poderes para tal investidura, conforme modelo anexo III; 
13.2.2 - Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme modelo 
Anexo IV; 
13.2.3 - Declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo Anexo V; 
13.2.4 - Declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o 
poder público, conforme Anexo VI; 
13.2.5 - Declaração emitida pela empresa vencedora que não possui servidor público, conforme 
Anexo VII; 
13.3 - O objeto social descrito no ato constitutivo deste item, deverão possuir ramo de atividade 
compatível ao objeto deste edital. 
13.4 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério 
Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 
e seguintes da Lei 8.666/93. 
13.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
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13.6 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro (a), ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, 
ambos da Lei 8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 
13.6.1 - O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do 
documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 
13.6.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
13.6.3 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se 
houver, observadas as penalidades cabíveis. 
13.7 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 
observado o seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for o caso): 
13.7.1 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou; 
13.7.2 - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização; 
13.7.3 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.7.4 - O licitante que ofertar o maior desconto e que não apresentar todos os documentos acima 
exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderá ser 
inabilitado, não se admitindo complementação posterior ao prazo máximo, estabelecido neste 
edital, para a apresentação da documentação; 
13.8 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição; 
13.8.1- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do Pregão, nos termos do art. 43,§ 1º da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será notificada para 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação; 
13.8.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 
13.8.2.1- A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei.  
13.8.3 - Nota Explicativa: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma 
pessoa jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes 
estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se 
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a filial for à empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade 
fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
13.9 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente salvo o disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações;  
13.10 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão Eletrônico; 
13.11 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e 
seus anexos, será declarado pelo(a) Pregoeiro(a) o vencedor do p r o c e s s o , sendo-lhe 
adjudicado o objeto; 
13.12 - Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível 
assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até 
apurar a melhor proposta válida; 
13.12.1- Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor; 
13.12.2 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua 
ausência, inabilitará o licitante. 
 
13.13 - CONSULTA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
13.13.1 - A Pregoeira suspenderá a sessão para conferência da autenticidade da documentação de 
habilitação e consultas nos sites para atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas, no Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, CADIM-MG, COFIMP e Cadastro Nacional de Condenações Civis a 
regularidade das empresas, para fins de habilitação. 
13.13.2 - A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o previsto neste Título 
ou a verificação de irregularidade nas consultas na internet, previstas no item 13.3 acima, 
inabilitará o licitante. 
13.13.3 - A apresentação de documento ou declaração falso caracterizará o crime de que trata o 
Artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista na lei 8.666/93. 
13.13.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
13.13.5 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
13.13.6 - Considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os licitantes desistirem da 
faculdade de recorrer ou quando, transcorrido o prazo legal, não houver interposição de recursos 
ou, ainda, quando interpostos, estes forem decididos. 
 
14 - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
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14.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o item, o licitante interessado em recorrer deverá 
manifestar, motivadamente a intenção de interpor recurso, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, para 
os itens cuja situação seja de “habilitação do fornecedor concluída” ou “fracassado”, sob pena de 
decadência do direito de recurso, o licitante terá até 15 (quinze) minutos para manifestar, 
imediata e motivadamente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a 
intenção de recorrer, será disparado o aviso para interposição de recurso no chat, aceito o recurso 
pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 
contados da sessão do pregão, para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
participantes, desde logo intimados, sem necessidade de publicação, a apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
14.1.1 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou 
pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número 
do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 
contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).   
14.1.2 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidas: 
14.1.3 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
14.1.4 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 
14.1.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos no 
subitem 14.1 deste Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor, na própria sessão.   
14.2.1 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da 
intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões do recurso e de 
eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, em formulários próprios.  
14.2.2 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item.   
14.2.3 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a pregoeira poderá não conhecer do 
recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada 
ao mérito do recurso.  
14.2.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento do 
prazo para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhimento de recurso importará 
validação exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 
14.3 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a pregoeira, que poderá:  
14.3.1 - Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
14.3.2 - Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade 
competente.  
14.3.3 - O recurso contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo.  

http://www.bnc.org.br/
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14.4 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 
de não serem conhecidas: 
14.5 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
14.6 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 
14.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.8 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado 
nos sites www.bnc.org.br e http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ .  
 
15- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.2.1- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
15.3- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
15.3.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório.  
 
17 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1 - A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de 
responsabilidade da Secretaria Executiva do Consórcio, o qual terá dentre outras, as seguintes 
atribuições, a indicação de fiscal do contrato para exercer a administração dos contratos, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
17.2 - Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor 
designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 

http://www.bnc.org.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
etc. 
17.3 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas 
normas de execução orçamentária e financeira vigentes.  
17.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
17.5 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o CONSÓRCIO exercerá ampla 
supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, por meio de 
servidor designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as etapas de 
execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel observância das especificações 
dos serviços e materiais e a sua perfeita execução.  
17.6 - O exercício, pelo Consórcio, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não atenuará, 
reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos termos deste 
contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
17.7 - O fiscal do contrato, designado pela Secretaria terá poderes para fiscalizar a execução e 
especialmente para: 
a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no 
cumprimento de suas obrigações previstas neste contrato;  
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas 
neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade 
competente para abertura de processo; 
17.8 - As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor do contrato através dos 
competentes relatórios.  
17.9 - Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato: 
a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando‐ o em conformidade com as 
disposições contratuais e editalícias.  
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.  
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula 
deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser anexada 
ao contrato.  
d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos em 
desacordo com o Contrato. 
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17.10 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
deste Contrato pelo Consórcio, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pelo fiscal do Contrato.  
17.11 – O Consórcio não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
17.12 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem 
a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato.  
17.13 - Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 
profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e fornecimento. 
17.14 - O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 
qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 
17.15 - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 
 
18 - DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos nas Leis 
Federais 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas 
complementares. 
18.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a homologação significa tão somente o registro 
dos preços ofertados. 
18.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor do Registro à preferência em igualdade. 
18.4 - O exercício da preferência previsto acima dar-se-á caso a Administração opte por adquirir o 
produto por meio de licitação específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao 
registrado, caso em que o detentor do Registro de Preços terá assegurado seu direito à 
contratação. 
18.5 - A Detentora Legal/Contratada deverá garantir os veículos até o vencimento da Ata de 
Registro de Preços e/ou do respectivo Contrato. 
18.6 - Nos termos do § 1º do art. 28 da Lei Federal 9.069/95 e demais normas pertinentes, fica 
vedado qualquer reajustamento dos preços constantes na Ata de Registro de Preços e/ou no 
Contrato ou documento equivalente, considerando o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 
 
19 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
19.1 – O Consórcio não está obrigado a contratar o objeto da licitação, ficando a seu critério a 
definição do momento e do quantitativo ser contratado. 
19.2 - Homologada a licitação o Consórcio lavrará um documento vinculativo obrigacional com 
força de compromisso, para futura contratação, denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos do Anexo IX deste edital. 
19.3 - O adjudicatário terá até 05 (cinco) dias contados da homologação para assinar a Ata de 
Registro de Preços sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
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19.4 - O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
devidamente aceito pela Administração. 
19.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às sanções legais cabíveis. 
19.6 - Caso o adjudicatário se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços é prerrogativa da 
Administração o direito de adjudicar à segunda colocada o objeto licitado. 
19.7 - Quando convocada a signatária da Ata de Registro de Preços terá até 05 (cinco) dias para 
assinar o Contrato ou documento equivalente. A recusa injustificada em assinar o referido Contrato 
ou documento equivalente sujeita a signatária da Ata à aplicação das sanções legais cabíveis 
previstas neste edital e na legislação aplicável. 
19.8 - O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
devidamente aceito pela Administração. 
19.9 - A Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato ou documento equivalente serão lavrados em 
duas vias. 
19.10 - Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do resumo ou do extrato da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato ou documento equivalente serão divulgados no site 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e correrão por conta e ônus da Administração. 
19.11 - A Ata de Registro de Preços terá validade e vigência por 12 (doze) meses, contados a partir 
da publicação do seu resumo ou da sua íntegras site: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 
 
20 - DA REVISÃO DE PREÇOS 
20.1 - Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 
meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado, seguindo as diretrizes 
definidas no presente edital e na legislação aplicável. 
20.2 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o preço registrado em Ata de 
Registro de Preços deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata e não poderá 
ser alterado de forma a configurar reajuste econômico. 
20.3 - Os preços registrados vigentes poderão ser revistos, por solicitação formal da Signatária da 
Ata de Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
20.4 - A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e acompanhada de documentos 
comprobatórios, originais ou cópias autenticadas, que embasem a análise do pedido pelo Órgão 
Gestor. 
20.5 - A solicitação será analisada pela Administração e ratificada pelo mesmo, com base em 
pareceres técnicos e jurídicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da entrega da 
documentação completa por parte da Signatária da Ata de Registro de Preços. 
20.6 - As solicitações de revisões de preços deverão ser protocoladas no endereço especificado no 
caput deste edital, no setor de licitações, no horário de 08h00 as 11h00 e de 13h00 as 17h00, em 
dias úteis. 
20.7 - As revisões de preços terão validade a partir da sua publicação, produzindo todos os efeitos 
legais, não se exigindo nenhum outro instrumento jurídico formal para a sua efetivação. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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20.8 - As solicitações de revisões de preços, enquanto não deferidas total ou parcialmente, não 
isentam a Signatária da Ata de Registro de Preços de dar continuidade à entrega dos veículos nas 
condições anteriores, bem como não a exime da retirada de novos empenhos emitidos pelo Órgão 
participante do Registro de Preços. 
20.9 - Será pago o preço vigente, obtido através da proposta de preço e registrado na Ata de 
Registro de Preços, independentemente da data da entrega dos veículos, ou de qualquer revisão de 
preços deferida nesse intervalo de tempo. 
 
21 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
21.1 - A entrega deverá ser realizada na sede do Consórcio, em até 10 (dez) dias, após a 
emissão e recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”; com todas as 
despesas, para definitiva entrega, computadas na proposta comercial da proponente. 
21.1.1 - Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega dos produtos, a empresa contratada 
deverá formalizar por meio de uma justificativa por escrito para secretaria solicitante relatando a 
necessidade de maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na prorrogação do prazo a 
empresa deverá solicitar ao setor competente nova autorização para prorrogação do prazo, caso a 
empresa não solicite a prorrogação o não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado 
implicará as penalidades previstas. 
21.2 - Os produtos deverão ser entregues nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 
horas de segunda à sexta.  
21.3 - O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 
21.4 - A contratante reserva-se no direito de não receber os produtos licitados em desacordo com 
o previsto no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do artigo 78, inciso I, 
na lei federal 8.666/93 e alterações.  
21.4.1 - Caso o item estiver fora das especificações será devolvido pelo Consórcio, mediante 
Termo de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
expedição do termo, para providenciar a troca. 
21.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas.  
21.6 – O CISREUNO reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com 
as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas e/ou rescindir o contrato. 
21.7 – O CISREUNO rejeitará o objeto fornecido em desacordo com Art. 76 da lei Federal n.º 
8.666/93.  
21.8 - O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da proponente, nos 
termos das prescrições legais. 
21.9 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual 
se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) 
no prazo determinado por este C o n s ó r c i o , quando serão realizadas novamente as 
verificações antes referidas. 
21.10 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
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22 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
22.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e recebimento dos 
produtos e apresentação das Notas Fiscais/Faturas, com a devida manifestação favorável da 
Secretaria Executiva. 
22.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 
22.3 - As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados pela 
Administração, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 
regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, 
neste caso, qualquer reajuste ou sanções ao Consórcio. 
22.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade 
das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto  no “caput” do artigo 5º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
22.5 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
 
23 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
23.1 - Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado neste Edital e seus 
anexos. 
23.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao 
objeto contratado; 
23.3 - Entregar os objetos/serviços no local e prazo estipulado; 
23.4 - Substituir, no prazo de determinado por este C o n s ó r c i o ,  o objeto que esteja em 
desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor. 
23.4.1 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 
execução do contrato; 
23.5 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 
empregados, durante a execução do contrato; 
23.6 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir 
sobre terceiros, durante a execução do contrato; 
23.7 - Fornecer informações ao Consórcio, sempre que lhes forem solicitadas; 
23.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 
terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, em especial os 
artigos 14 e 20; 
23.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho 
do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos; 
23.10 - Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de 
modo que a entrega/prestação do veículo/serviço seja realizada com esmero e perfeição e 
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executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a 
terceiros, total ou parcial. 
23.11 - Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas nos 
Termos de Referência/Projetos Básicos, neste Edital e seus anexos. 
 
24 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
24.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 
produtos/serviços em desacordo com as especificações; 
24.2 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado por escrito 
e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança, bem como, 
qualquer ocorrência relacionada com a entrega; 
24.3 - Fiscalizar se os produtos estão sendo entregues conforme as especificações e exigências 
estabelecidas no contrato; 
24.4 - Emitir Nota de empenho em favor da Contratada; 
24.5 - Realizar o pagamento dos materiais/serviços, nos termos do contrato. 
24.6 - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação. 
24.7 - A Secretaria Executiva do CISREUNO é o responsável pela gestão e indicação do fiscal do 
contrato ou instrumento equivalente oriundo deste Processo de Licitação. 
 
25 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das 
despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações orçamentárias:  
NATUREZA DO RECURSO: CONVENIO DO ESTADO PARA IMPLANTAÇÃO DO CISREUNO 
DOTAÇÃO: Material de Consumo 
FONTE: 123 – TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE 
 
26 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
26.1 - Executado o contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido nas 
formas previstas no art. 73, inciso I ou II da Lei Federal 8.666/93. 
26.2 - O recebimento provisório do objeto do contrato ou instrumento equivalente não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-
á se satisfeitas às seguintes condições estabelecidas no art. 73 da Lei Federal 8.666/93. 
26.3 - Será realizada fiscalização do(s) produtos(s)/serviço(s) na entrega/prestação do(s) 
mesmo(s). 
26.4 - Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 
poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal Eletrônica. 
26.5 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual 
se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) 
no prazo determinado por este C o n s ó r c i o , quando serão realizadas novamente as 
verificações antes referidas. 
26.6 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
27 - DAS MULTAS E SANÇÕES 
27.1 - O objeto da presente licitação será recebido:  
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27.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação;  
27.2 - Serão rejeitados no recebimento os produtos com especificações diferentes dos 
constantes no Anexo I deste Edital, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos.  
27.3 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo 
CONTRATANTE:  
27.3.1 - Advertência por escrito;  
27.3.2 - Multa, nos seguintes termos:  
27.3.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado;  
27.3.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
27.3.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas.  
27.3.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos.  
27.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 
mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 
27.4 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 
27.4.1 - Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em 
contrato ou instrumento equivalente;  
27.4.2 - Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de 
suas parcelas; 
27.4.3 - Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração; 
27.4.4 - Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o 
uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
27.4.5 - Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
27.4.6 - Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade;  
27.5 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 
subitens 27.3.1, 27.3.2 e 27.3.4.; 27.4.  
27.6 - A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 
devidos à CONTRATADA.  
27.7 - As sanções relacionadas nos itens 28.3.2.1 também poderão ser aplicadas àquele que:  
27.7.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa; 
27.7.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  
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27.7.3 - Não mantiver a proposta;  
27.7.4 - Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;  
27.7.5 - Comportar-se de modo inidôneo;  
27.7.6 - Cometer fraude fiscal;  
27.7.7 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame.  
27.7.8 - Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 
 
28 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada 
dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas 
pelos representantes legais presentes. 
28.3 - Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O(a) 
Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem 
de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
28.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
28.4.1 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
28.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
28.6 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
28.7 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse do CISREUNO, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, quando poderá ser solicitada a apresentação de amostras e/ou documentos, se for o 
caso. 
28.7.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
28.7.2 - O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
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documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 
28.8 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe 
de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
28.9 - As decisões do Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no 
site www.bnc.org.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no §1º do art. 109 da Lei 
nº 8.666/93. 
28.10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
28.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Consórcio 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
28.12 - O comunicado de abertura de licitação, bem como o resultado do presente certame será 
divulgado através de publicação no Diário Oficial da União e no site www.bnc.org.br. 
28.13 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação 
presente, quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros, no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 
28.14 - Integram o presente Edital:  
Anexo I - termo de referência; 
Anexo II – proposta comercial; 
Anexo III - modelo da declaração ref. ao emprego p/ menores de idade; 
Anexo IV - modelo da declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 
Anexo V - modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo VI - declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o 
poder público; 
Anexo VII - declaração emitida pela empresa vencedora que não possui servidor público. 
Anexo VIII - modelo da indicação do representante legal com dados da empresa; 
Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
28.15 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 
legislação que rege o presente certame. 
28.16 - Fica eleito o foro da Comarca de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

Patos de Minas/MG, 15 de Dezembro de 2022. 
 
 

Ana Paula Sanchez da Cruz 
Pregoeira 

 
 
 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 33/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 23/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 41/2022 
 

 
1 – OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na Tecnologia de 

Gestão e Gerenciamento da Frota, visando à prestação de Serviços Contínuos de Gerenciamento 

de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em geral em veículos, incluindo produtos, mão 

de obra de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, retífica de motores, alinhamento 

de direção, balanceamento de rodas, trocas de óleo para motor, trocas de filtros de óleo e filtros 

de ar, serviço de climatização e refrigeração, serviços de guincho, serviços de borracharia, com 

fornecimento de peças, pneus, baterias, lojas de reforma de estofamentos, centro automotivo, 

lavagens e produtos e acessórios de reposição genuínos, por meio de implantação e operação de 

sistema informatizado e integrado via web, em tempo real (real time) ou cartão magnético com 

chip de segurança, permitindo a transmissão de dados e movimentação diária por softwares via 

internet, através de rede de estabelecimentos credenciados nas cidades que compõe a Macro 

Região Noroeste, em caráter contínuo e ininterrupto para os veículos da frota do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – 

CISREUNO. 

2 – DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O CISREUNO, com finalidade de garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas 

pelas Unidades de Base do SAMU, em razão da ampla distribuição geográfica na região de Saúde 

Noroeste do Estado de Minas Gerais, pelo que se exige frequentemente a utilização dos 

veículos oficiais pertencentes à frota das Unidades de Bases e Central Administrativa, em 

deslocamentos de suas atividades finalísticas, em toda a região, para manutenção citada no 

objeto acima; 

2.2. Faz-se necessária a contratação de empresa para prestação dos serviços que constituem o 

Objeto deste Processo Licitatório, uma vez que são fundamentais e imprescindíveis para a 
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realização dos trabalhos de competências dos municípios solicitantes; 

2.3. É evidente e permanente a necessidade de realizar consertos e reparos nos veículos que 

são patrimônio do CISREUNO, uma vez que, como bens públicos, devem ser preservados com 

manutenções periódicas, garantindo seu regular funcionamento, evitando ou corrigindo as 

consequências do desgaste normal e do uso contínuo na realização de serviços; 

2.4. Vale notar, ainda, a necessidade e importância dos controles de gastos com oficinas 

mecânicas, ensejando melhor uso do dinheiro público, redução de despesas, flexibilidade do 

sistema de manutenção, agilidade nos procedimentos, acesso facilitado a uma rede de prestação 

de serviços com qualidade e preços adequados, evolução dos controles, confiabilidade das 

informações e redução do tempo na análise de dados; 

2.5. O credenciamento de redes de oficinas, borracharias e lojas de peças irão garantir maior 

eficiência e eficácia nos processos de manutenção, conservação e longevidade dos veículos, 

colaborando sem par para o atendimento da necessidade, evitando desnecessários gastos e/ou 

riscos, bem como evitando reparos e uso de peças inadequadas; 

2.6. O Sistema de Registro de Preços deverá ser utilizado por ser obscura e impossível a 

mensuração de quantitativos reais de peças e serviços a serem contratados; 

2.7. Facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem 

como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, 

extratos e alterações de parâmetros; 

2.8. A unificação das informações em uma plataforma de gestão que apresente relatórios on line 

através de um sistema de BI (business inteligence), trará inúmeros avanços garantindo não apenas 

dos melhores preços, mas também da melhor qualidade dos serviços disponíveis no mercado. 

3 – DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

3.1. Na proposta de preços deverá constar especificação de forma clara, completa e detalhada 

para os serviços e fornecimentos na manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo 

mecânica, elétrica, lanternagem, pintura, retifica de motores, balanceamento de rodas, 

borracharia, trocas de óleos para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, alinhamento de 

direção, com fornecimento de peças, produtos e acessórios de reposição genuínos, conforme 

descrito no objeto; 
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3.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste termo de 

referência, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos assim considerados aqueles 

que estiverem acima do preço de mercado ou manifestamente inexequíveis; 

3.3. Não será admitido taxa de administração superior a 3% para prestação dos serviços de 

manutenção de Frota, tendo em vista a inexequibilidade da respectiva proposta. 

3.4. Não há preços estimado para manutenção, visto que todos os veículos são novos.  

Lotes Itens Descrição 

Quantitativo 

estimado 

para o ano 

de 2023 

Valor estimado 

de gastos para 

o ano de 2023 

(R$) 

Taxa 

Adminis-

trativa 

estimada 

VALOR TOTAL 

para a ano 2023 

incluso taxa 

administrativa 

Manutençã

o  da Frota 

01 

Manutenção 

Corretiva e 

Preventiva 

40  

(quarenta) 

veiculos 

R$ 452.131,20 

2,3% 

R$ 1.145.894,21 
Um milhão,  

Cento e 

quarenta e 

cinco mil,  

oitocentos 

e noventa e 

quatro 

reais e 

vinte e um 

centavos. 

02 

Aquisição de 

peças e 

materiais 

para veiculos 

40  

(quarenta) 

veiculos 

R$ 668.000,00 

4 – DA FROTA DE VEÍCULOS: 

A frota de veículos do CISREUNO é composta pelos veículos discriminados abaixo, 

podendo ser alterada por meio de novas aquisições e/ou desfazimento 

ITEM QT 
D 

UND MARCA/MODELO PLACA ANO/MODELO 

01 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F36 2022/2023 

02 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F38 2022/2023 

03 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVA6G15 2022/2023 
04 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I24 2022/2023 

05 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I18 2022/2023 

06 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVA6G16 2022/2023 

07 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F53 2022/2023 

08 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F57 2022/2023 

09 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I28 2022/2023 

10 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J99 2022/2023 
11 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J42 2022/2023 
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12 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J35 2022/2023 

13 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I17 2022/2023 

14 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J41 2022/2023 

15 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J29 2022/2023 

16 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J38 2022/2023 
17 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J32 2022/2023 

18 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J36 2022/2023 

19 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J31 2022/2023 

20 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I14 2022/2023 

21 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB0A64 2022/2023 

22 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F37 2022/2023 
23 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVC1B93 2022/2023 

24 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVC1B88 2022/2023 

25 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVC1B92 2022/2023 

26 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F55 2022/2023 

27 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB8E07 2022/2023 

28 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB8E08 2022/2023 

29 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I25 2022/2023 
30 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F34 2022/2023 

31 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J96 2022/2023 

32 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J98 2022/2023 

33 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB6A15 2022/2023 

34 01 Unid. Renault Master Grand L3H2 RVO6A49 2022/2023 
35 01 Unid. Renault Master Grand L3H2 RVO6A46 2022/2023 

5 – DA ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA: 
A licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

deverá apresentar a relação detalhada (endereço, telefone) da rede de oficinas mecânicas 

credenciadas nas seguintes cidades: ARAPUÁ, ARINOS, BONFINÓPOLIS DE MINAS, BRASILÂNDIA 

DE MINAS, BURITIS, CABECEIRA GRANDE, CARMO DO PARANAÍBA, CHAPADA GAÚCHA, CRUZEIRO 

DA FORTALEZA, DOM BOSCO, FORMOSO, GUARDA MOR, GUIMARÂNIA, JOÃO PINHEIRO, 

LAGAMAR, LAGOA FORMOSA, LAGOA GRANDE, MATUTINA, NATALÂNDIA, PARACATU, PATOS DE 

MINAS, PRESIDENTE OLEGÁRIO, RIACHINHO, RIO PARANAÍBA, SANTA ROSA DA SERRA, SÃO 

GONÇALO DO ABAETÉ, SÃO GOTARDO, SERRA DO SALITRE, TIROS, UNAÍ, URUANA DE MINAS, 

VARJÃO DE MINAS E VAZANTE. 

Sabendo na possibilidade de não encontrar todos os serviços em determinadas cidades, 

por se tratar da infraestrutura do município, a contratada deverá credenciar ao menos nas 

seguintes cidades: ARINOS, BRASILÂNDIA DE MINAS, BURITIS, CABECEIRA GRANDE, CARMO DO 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO 
CNPJ: 20.433.216/0001-58 

 

RUA JOSÉ DE SANTANA, 33 - CENTRO  CEP: 38.700-052 – PATOS DE MINAS - MG 
TELEFONE: (34) 996926444 E-MAIL: cisreuno@gmail.com 

PARANAÍBA, CHAPADA GAÚCHA, DOM BOSCO, FORMOSO, JOÃO PINHEIRO, LAGOA GRANDE, 

PARACATU, PATOS DE MINAS, RIACHINHO, RIO PARANAÍBA, SÃO GOTARDO, SERRA DO SALITRE, 

TIROS, UNAÍ, URUANA DE MINAS, VARJÃO DE MINAS E VAZANTE. 

O credenciamento de novas oficinas, conforme a necessidade da contratante deverá ser 

efetivado pela contratada no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos contados da data da 

solicitação. 

5.1. ÁREAS PARA ATENDIMENTO 

5.1.1. A Contratada deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciados e equipada para o 

uso do sistema. Estas redes credenciadas devem cobrir todo o território nacional e deve contar 

com funcionários treinados e capazes de operar o sistema da contratada. 

5.1.2. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados, devendo 

promover o credenciamento de outros estabelecimentos e localidades, a pedido do CISREUNO, 

em função da demanda conexa ao Interesse Público, para fins de prestação de serviços gerais de: 

Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, 

tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e 

fornecimento de peças e acessórios em geral, entre outros. 

5.2. REDE DE OFICINAS MECÂNICAS CREDENCIADOS: 

5.2.1. As oficinas mecânicas credenciadas deverão prestar os serviços no mínimo de 

segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas e, aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas, 

na área circunscrita da Área Preferencial para Manutenção veicular; 

5.2.2. O credenciamento de novas oficinas mecânicas, conforme a necessidade do Contratante 

deverá ser efetivado pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 

da solicitação; 

5.2.3. As eventuais alterações ou mudança das oficinas mecânicas credenciados 

devem ser comunicadas imediatamente ao Contratante, via sítio ou no sistema 

instalado pela empresa; 

5.2.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas 

credenciados, decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que os 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO 
CNPJ: 20.433.216/0001-58 

 

RUA JOSÉ DE SANTANA, 33 - CENTRO  CEP: 38.700-052 – PATOS DE MINAS - MG 
TELEFONE: (34) 996926444 E-MAIL: cisreuno@gmail.com 

Municípios consorciados e o CISREUNO não respondem solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento. 

6 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS: 

6.1. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se de 

um sistema de gestão integrado de pagamento de execução de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva de veículos, constituindo em um cartão magnético para cada veículo; 

6.2. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer 

operação realizada na rede de oficinas credenciados pela contratada, sendo de sua 

responsabilidade a solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato da operação e 

coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas; 

6.3. A critério da Unidade Gestora e de acordo com a necessidade poderá ser solicitado à 

contratada novos cartões, não recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para a 

Administração; 

6.4. Serão consideradas como bases de gerenciamento a Gerência de Logística e a Coordenação 

de Frotas, onde deverão ser instalados equipamentos e softwares de gerenciamento de frota. 

6.4.1. Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de 

equipamentos nos veículos, salvo com expressa e justificada autorização da Administração; 

6.4.2. O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo ao 

software fornecido deverá ser inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

6.4.3. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a 

rede credenciada deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a 

continuidade dos serviços contratados. 

6.4.4. A CONTRATADA disponibilizará número de telefone (0800) para chamados diretos fora 

do horário normal de expediente, em regime de plantão de 24 horas, sete dias por semana, 

devendo ser sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.5. A rede de oficinas credenciados e disponibilizados pela contratada deverá ser suficiente para 

o pleno atendimento da demanda de serviços da Unidade Gestora e se encontrar 

instalada/credenciada após a assinatura do contrato; 
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7 – DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

7.1. O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais 

deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centros automotivos e pela rede de revendedores 

varejistas credenciados e disponibilizados pela contratada, em horário comercial, nas quantidades 

estabelecidas pela unidade gestora. 7.2. A contratada deverá arcar com todas as despesas 

resultantes da implantação do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, 

relatórios e outras decorrentes. 

7.3. O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação para a 

manutenção preventiva e corretiva (de acordo com a contratação) deverá compreender além das 

especificações deste Termo de Referência o disposto abaixo: 

a) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção dos veículos 

da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão-de-obra utilizada, devendo 

identificar o veículo, o condutor, a data e o horário da transação; 

b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios gerais e 

individuais por meio da internet; 

c) Rede de estabelecimentos já credenciados na data da assinatura do contrato para realização 

dos serviços de manutenção equipados para aceitar transações com os cartões dos usuários do 

sistema; 

d) A rede credenciada deverá emitir notas fiscais para fins de garantia do serviço prestado e a 

CONTRATADA, as respectivas notas fiscais/fatura para fins de pagamento pela Contratante; 

e) O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do fornecimento das peças e 

acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos 

veículos da unidade contratante, junto à rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço 

pelo Gestor do contrato, através do software de gerenciamento. 

f) Deverão ser instalados os equipamentos e softwares de gerenciamento da frota do sistema 

da proponente, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios nas unidades 

contratantes; 

g) O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de 

manutenção nos veículos da frota da contratante; 
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h) A solução apresentada deverá viabilizar o pagamento resultante da manutenção dos veículos, 

junto às oficinas; 

i) O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da internet, com senha 

administrada por responsável designado da Unidade contratante, permitindo parametrização de 

cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o 

processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços; 

j) A contratada deverá providenciar a entrega das notas fiscais/faturas de cobrança, de acordo 

com as solicitações, nas dependências da Unidade contratante; 

k) Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado via web, 

mediante uso de sistema operacional (software) e cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro 

tipo de cartão que permita a realização dos serviços objeto do Edital e Anexos, fornecidos pela 

contratada; 

l) Os serviços deverão ser prestados aos veículos indicados no item 4 deste Termo de 

Referência, podendo sofrer alterações/substituições/inclusões a critério da contratante. 

7.4. Serviços de Manutenção Preventiva 

7.4.1. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras, concessionárias de automóveis (de acordo com o serviço), obedecendo-

se às recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 

a) Serviços de borracharia; 

b) Alinhamento e balanceamento de rodas; 

c) Serviços de cambagem, cáster e convergência; 

d) Serviços de desempeno de rodas; 

e) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, filtro de ar, líquido de 

arrefecimento e outros; 

f) Lubrificação de veículos; 

g) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc; 

h) Retificação e/ou substituição de itens do motor; 

i) Limpeza de motor e bicos injetores; 

j) Regulagens de bombas e bicos injetores; 
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k) Serviço de climatização/refrigeração de ar condicionado; 

l) Eventuais limpezas dos veículos; 

m) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos. 
 

7.5. Serviços de Manutenção Corretiva 

7.5.1 Manutenção Corretiva ou Pesada – compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer fora dos períodos 

estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 

resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 

operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São 

exemplos de manutenção corretiva: 

a) Serviços de retífica de motor; 

b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

c) Serviços de instalação elétrica; 

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

e) Capotaria; 

f) Tapeçaria; 

g) Funilaria e pintura; 

h) Serviços no sistema de arrefecimento; 

i) Serviços no sistema de ar condicionado; 

j) Serviços de freios; 

k) Serviços de guinchos para manutenção; 

l) Fornecimento de pneus; 

m) Fornecimento de baterias; 

n) Serviço de estofamento; 

o) Eventuais limpezas dos veículos; 

7.6. O atendimento dos serviços deverá ser prestado pela rede de centros automotivos ou 

oficinas, credenciados pela contratada. 

7.7. A empresa vencedora da Licitação deverá no ato da assinatura do contrato, apresentar a 

rede credenciada de estabelecimentos de autopeças e prestadores de reparos automotivos, 
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devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado nos municípios 

que integram o CISREUNO. 

7.8. O sistema deverá possibilitar à contratante adquirir por meio da rede credenciada da 

contratada quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivos 

solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos 

veículos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotivos e 

afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

a) Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante 

ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 

b) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões 

e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo; 

ou 

c) De Outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 

recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 

catálogo, sob solicitação ou autorização formal da contratante. 

7.9. A contratada deverá fornecer para a Unidade Gestora por meio do sistema informatizado, no 

mínimo três orçamentos dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das 

peças, componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o 

custo do homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e preços líquidos, para aprovação 

da Unidade. Caberá à contratante o ônus pelas peças automotivas que eventualmente 

necessitarem ser trocadas e pelos serviços a serem realizados, cujos preços devem estar de 

acordo com os praticados no mercado, sem prejuízo da possibilidade de a contratante, às suas 

expensas, providenciar diretamente no mercado o conserto do veículo oficial, caso julgue mais 

vantajoso para a Administração. 

7.10. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a contratante utilizará 

preferencialmente as oficinas credenciadas pela contratada que disponham dos seguintes 

requisitos mínimos: 

a) Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet; 

b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados 
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preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de 

metal; 

c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de motores; 

d) Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 

responsabilidade; 

e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 

f) Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada; 

g) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, 

com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota 

de veículos da Unidade Gestora, nas suas instalações, independente da marca do veículo; 

h) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 

ferramental adequados; 

OBS. Os requisitos mínimos elencados acima poderão ser dispensados nas cidades que 

comprovadamente apresentem dificuldades no credenciamento de oficinas mecânicas, devido 

a poucos interessados ou restrição do quantitativo de empresas do ramo. 

7.11. Na prestação dos serviços, a credenciada deverá: 

a) Devolver os veículos para contratante em perfeitas condições de funcionamento; 

b) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais 

detalhes emanados e/ou aprovados pela Unidade Gestora, bem como executar tudo o que não 

for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde 

que aprovado pelo Gestor do contrato; 

c) No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora não mais utilizará os serviços prestados pela 

oficina credenciada da contratada, devendo esta ser comunicada dos fatos que motivaram a 

decisão, a fim de impedir os serviços do estabelecimento no sistema; 

d) Permitir que a Unidade Gestora realize fiscalização da execução dos serviços a serem 

prestados pela oficina credenciada; 

e) Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles acertados entre 

a Unidade Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as 
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recomendações do fabricante do veículo e não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens 

recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização expressa da Unidade Gestora. As 

peças, materiais e acessórios deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, excetuando-se 

aquelas peças que tenham garantia especificada; 

f) Atender com prioridade as solicitações da contratante referente à execução dos serviços; 

g) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora; 

h) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas 

nos veículos, devendo fornecer a relação delas e seus respectivos códigos, que serão verificados 

pelo Gestor do contrato da Unidade Gestora; 

i) Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora; 

j) Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem de Serviço 

– via internet, aprovada pela Unidade Gestora por intermédio do sistema de gerenciamento 

informatizado; 

k) Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular e eficiente; 

l) Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer à sua custa e risco, no total ou em parte e 

dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas e os serviços recusados pela 

contratante por execução com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, 

decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão-deobra, peças, acessórios ou materiais 

impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 

cobrança adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela contratante, mas cujas 

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 

m) Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, com todas as peças e componentes 

substituídos para conferência da contratante; 

n) Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fornecer uma via para a Unidade Gestora 

solicitante e responsabilizar-se civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições 

legais, inclusive por acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a realização 

dos serviços aprovados na Ordem de Serviço via sistema. 

8 – RELATÓRIOS 
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8.1. A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Manutenção em 

níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela contratante, a qual deverá estabelecer o 

nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de Manutenção, 

podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota. 

8.2. Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações acumuladas: 

a) relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, ano de fabricação, base da Unidade 

Administrativa; 

b) o histórico das operações realizadas pela frota contendo data do serviço, hora de entrada e 

saída do estabelecimento, quilometragem do veículo (hodômetro) no ato do serviço, 

identificação do estabelecimento, relatório gerencial contendo a projeção gráfica dos gastos a ser 

atualizado a cada operação realizada via sistema, em tempo real ou no prazo máximo não 

superior a 24 (vinte e quatro) horas a partir da operação, cadastro dos veículos, condutores e 

respectiva Unidade Gestora. 

8.3. A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da Administração para 

adequação às necessidades administrativas. 

8.4. O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a emissão completa e 

por localidade da rede de oficinas credenciadas pela contratada, bem como o credenciamento de 

novos a pedido da Administração. 

8.5. A operação, registro e tratamento das informações deverão ser efetuados eletronicamente, 

mediante o uso de equipamentos especiais de gravação e leitura de dados em cartões 

magnéticos. 

8.6. A contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único, parametrizado, vinculado 

à placa, de forma que impeça a manutenção do veículo sem a posse deste, mesmo que esteja de 

posse de cartão pertencente a outro veículo da frota da contratante. 

8.7. A contratada deverá ainda disponibilizar senhas pessoais aos condutores, de modo a 

identificá-los por ocasião da realização dos serviços (abastecimento ou manutenção), bem como 

fornecer novas vias dos cartões, cujo custo adicional será de responsabilidade da Unidade 

Gestora, a qual deverá apurar a causa da inutilização ou perda do cartão, a fim repassar o ônus 
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desse pagamento ao servidor responsável. 

8.8. A contratada deverá apresentar em seus relatórios gerenciais a placa do veículo ou o 

código correspondente, a identificação do motorista, local, data, hora, preço unitário do serviço, 

valor cobrado, quilometragem do veículo e eventuais inconsistência da operação realizada. 

8.9. Cada condutor autorizado pela Administração deverá ser identificado por senha própria a 

ser utilizada para validar o serviço executado na rede de centros automotivos e oficinas 

credenciadas. 

8.10. A contratada deverá possibilitar por meio do sistema informatizado, via WEB, a realocação 

de limites entre os veículos componentes da frota da contratante sempre que necessário para 

adequar os níveis de gestão às suas necessidades operacionais. 

8.11. A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar disponível em tempo real, ou 

no máximo a partir da 00 (zero) hora imediatamente subsequente ao pedido de realocação. 

8.12. A contratada deverá disponibilizar um canal direto por telefone para a realocação 

instantânea de limites dos cartões e indicar, de forma atualizada, o seu responsável pelo contrato 

a ser firmado com a Administração. 

9 – IMPLANTAÇÃO 

9.1. A contratada deverá implantar a base operacional no prazo máximo de 7 (sete) dias 

corridos, contados a partir da assinatura do contrato; 

a) O processo de implantação do Sistema pela contratada compreende as seguintes 
atividades para a operação de manutenção da frota: Cadastramento dos veículos; 

b) Definição da logística da rede credenciada; 

c) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos; 

d) Fornecimento à contratante dos dados cadastrais da rede de rede credenciados; 

e) Treinamento dos condutores e gestores; 

f) Fornecimento dos cartões para os veículos. 
9 – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da contratante, devidamente designado pela autoridade 

competente. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a 
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responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle 

que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, e; 

f) A satisfação do público usuário. 
10 – ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição constante da IN 

MPOG Nº 05/2017, sendo possível a prorrogação, limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-

se ao disposto no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 13.2. O serviço a ser contratado pode ser 

enquadrado na classificação de serviços comuns, em atendimento às disposições do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos que aceite como forma de 

pagamento os cartões eletrônicos contratados na quantidade necessária. 

11.2. Fornecer, sem ônus para a contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente 

à frota da unidade gestora, no prazo de 15 dias após a assinatura da ATA. 

11.3. Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de 

pagamento à vista, para pagamento através do cartão (inclusive aqueles em promoção). 

11.4. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 

com os quais mantém convênios. A contratante não responde solidária ou subsidiariamente por 

esse pagamento. 

11.5. Tomar providências imediatas para sanar problemas oriundos da utilização dos serviços 
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prestados pelos estabelecimentos conveniados. 

11.6. Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os 

serviços utilizados no período, bem como os percentuais das taxas de administração e seus 

valores em reais. 

11.7. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do contrato, inerente ao objeto da 
contratação. 

11.8. Manter, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste termo de referência. 

11.9. Prestar os serviços objetos deste termo de referência, obedecendo às disposições legais e 

aos regulamentos pertinentes. 

11.10. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular 

e endereço eletrônico para contato com a contratada, comunicando qualquer alteração que venha 

a ocorrer nesses dados. 

11.11. Manter atualizada a relação das empresas com as quais mantenha convênio, 

comunicando à contratante qualquer acréscimo ou supressão na relação de conveniados. 

11.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, quanto aos 

serviços contratados. 

11.13. Emitir relatórios diários/semanais/mensais que permitam a administração e 

gerenciamento do objeto do contrato. 

11.14. Implantar o Sistema na base operacional no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do Contrato. 

11.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultantes da execução do Contrato. 

11.16. Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo causado ao patrimônio da contratante 

ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante, prepostos ou conveniados, 

inclusive aqueles decorrentes de serviços prestados com incorreções ou peças fornecidas com 

vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois de vencido o 

Contrato. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1. Fornecer a relação dos veículos pertencentes à frota da contratante, autorizados a utilizar 
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os produtos fornecidos bem como dos motoristas e condutores autorizados. 

11.2. Solicitar à empresa o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois 

níveis: o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário (apenas 

com acesso a relatórios). 

11.3. Requerer à contratada a emissão de segunda via no caso de extravio ou danos ao cartão 

destinado ao veículo. 

11.4. Solicitar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de 

alienação ou descredenciamento. 

11.5. Informar, imediatamente, à contratada o furto, o roubo ou o extravio do cartão destinado ao 
veículo. 

11.6. Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada. 

11.7. Efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada, 

respeitando os prazos e efetiva utilização dos serviços. 

11.8. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços 

objeto da contratação, nos termos do edital. 

11.9. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho 

rejeitando no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 

11.10. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados 

incompatíveis com o objeto contratado. 

11.11. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado pelas demais prestadoras dos serviços, objeto da contratação, de forma a garantir que 

aqueles continuem a ser os mais vantajosos para Administração. 

11.12. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção. 

11.13. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
11.14. Permitir o acesso dos empregados da contratada nas dependências da contratante, 

quando necessário, para execução dos serviços. 

11.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada, necessários à execução do Contrato. 

11.16. Devolver à contratada, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e 
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equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao contratante em regime de 

comodato, no estado em que se encontrarem. 

 

Patos de Minas, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

Gilberto Fumio Fujii 
COORDENADOR DE FROTAS 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
À 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 
Noroeste - CISREUNO 
 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 33/2022 
 

 
 
Nome da empresa/razão social:................................................................................ 
 
Endereço: ..............................................................................................................  
 
Carimbo c/ CNPJ da empresa:.................................................................................. 
 
Email........................................................................................................................  
 
Telefone (......)......................................................................................................... 
 
Representante:.......................................................................................................... 
 
Prazo de validade da proposta: .....  (............) dias  (mínimo de 60 dias). 
 
 
 
Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 
                                       
                              
 
        Assinatura do Representante Legal da Empresa 
                     
(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
                                      
                                                 Assinatura e nome do proponente 
 
 
 
 
 
 

Item Unidade Quantidade Descrição  Marca  Valor unitário Valor total 
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ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO PARA MENORES DE IDADE 
 
 
(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
A Empresa ________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º 
__________________, sediada na __________________________ (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ____________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade n.º ______________________ e do CPF n.º _____________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
OBSERVAÇÃO: 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.    
 
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO – IV 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006.  
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 _________________________ , _________ de _______________ de 2022. 
 
 
_____________________________________________ (assinatura do representante legal) 
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ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
A empresa........................................., localizada na rua (av).................................n.º............. na 
cidade de .................................., através de seu representante legal no final assinado, DECLARA, 
para todos os fins, especialmente para participação em licitações, que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e Carimbo 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para todos os fins de 
direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste - 
CISREUNO, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente Certame licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
fato superveniente em ocorrências posteriores. 
 
Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo edital, nos termos do 
art. 32, 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO 
CNPJ: 20.433.216/0001-58 

 

RUA JOSÉ DE SANTANA, 33 - CENTRO  CEP: 38.700-052 – PATOS DE MINAS - MG 
TELEFONE: (34) 996926444 E-MAIL: cisreuno@gmail.com 

ANEXO VII 
 
 
DECLARAÇÃO, DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PUBLICO DA 
ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PUBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, EM 
ATENDIMENTO À VEDAÇÃO DISPOSTA NO ART. 18, XII, LEI 13.080/2015.  
 
 
 
..........................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., 
Município de ......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada 
pelo seu representante legal o Sr. ......................................................................., 
...................................... (Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), 
portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o 
nº. ......................., residente e domiciliado na ..............................................................., nº. ......., 
Bairro ................, Município de ...................., Estado de .................., CEP ................, DECLARA, sob 
as penas da lei, que a mesma não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista.  
 
 
 
 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo do CNPJ/MF 
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ANEXO VIII - MODELO DA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL COM DADOS DA EMPRESA: 
 
A (O) PREGOEIRA (O) E EQUIPE DE APOIO DO CONSÓRCIO  
 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa). 
 
 
Pregão Eletrônico nº. 33/2022 
 
Processo Licitatório Nº: 41/2022 
 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ______________ e CPF sob nº _______________, a participar da licitação 
instaurada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região 
Ampliada Noroeste - CISREUNO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa __________________________, bem como formular propostas, lances verbais e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
_____________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
(firma reconhecida como pessoa jurídica) 
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Anexo VI - minuta da ata do registro de preços 

 
ATA DO REGISTRO DE PREÇOS n.º 23/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 33/2022 
   Validade: 12 (doze) meses 

 

Aos ...........(.......) dias do mês de...................do ano 2022, o  Presidente do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – 
CISREUNO, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, do Decreto Federal 10.024/2019; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/1993 e as demais normas legais aplicáveis; em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 033/2022, transcurso o 
prazo para interposição de recursos e a necessária homologação, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
para futuras e eventuais aquisições dos itens a seguir elencados e derivados do Termo de 
Referência (Anexo I) - oferecidos pela empresa ................................., doravante denominada 
Compromissária Fornecedora, inscrita no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo(a) 
sr(a) ............., inscrito(a) no CPF sob o nº ............; cujas propostas foram classificadas no certame. 
Observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
- Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na Tecnologia 

de Gestão e Gerenciamento da Frota, por meio de implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado via web, em tempo real (real time) ou cartão magnético com chip de 

segurança, permitindo a transmissão de dados e movimentação diária por softwares via internet, 

através de rede de estabelecimentos credenciados nas cidades que compõe a Macro Região 

Noroeste, em caráter contínuo e ininterrupto para os veículos da frota do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste – 

CISREUNO; relativamente aos seguintes itens, quantidades, unidades, produtos e valores:  

Lotes Itens Descrição 

Quantitativo 

estimado 

para o ano 

de 2023 

Valor estimado 

de gastos para 

o ano de 2023 

(R$) 

Taxa 

Adminis-

trativa 

estimada 

VALOR TOTAL 

para a ano 2023 

incluso taxa 

administrativa 

Manutençã

o  da Frota 

01 

Manutenção 

Corretiva e 

Preventiva 

40  

(quarenta) 

veiculos 

R$ 452.131,20 

% 

R$ 1.145.894,21 
Um milhão,  

Cento e 

quarenta e 

cinco mil,  

oitocentos 

e noventa e 

quatro 

reais e 

02 

Aquisição de 

peças e 

materiais 

para veiculos 

40  

(quarenta) 

veiculos 

R$ 668.000,00 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO 
CNPJ: 20.433.216/0001-58 

 

RUA JOSÉ DE SANTANA, 33 - CENTRO  CEP: 38.700-052 – PATOS DE MINAS - MG 
TELEFONE: (34) 996926444 E-MAIL: cisreuno@gmail.com 

vinte e um 

centavos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
2.1 - As entregas dos produtos serão nos quantitativos indicados pela Secretaria Executiva - e 

realizadas em até 10 (dez) dias após emissão e recebimento da Nota de Autorização de 

Fornecimento “NAF”.   

2.1.1 - A entrega deverá ser realizada em endereço informado pelo Consórcio na Cidade de Patos 

de Minas, conforme descrito na Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”; com todas as 

despesas, para definitiva entrega, computadas na proposta comercial da proponente. 

2.1.2 - Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega dos produtos, a empresa contratada 
deverá formalizar por meio de uma justificativa por escrito para o Consórcio relatando a 
necessidade de maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na prorrogação do prazo a 
empresa deverá solicitar ao setor competente nova autorização para prorrogação do prazo, caso a 
empresa não solicite a prorrogação o não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado 
implicará as penalidades previstas. 
2.2 - Os produtos deverão ser entregues nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 
horas de segunda à sexta.  
2.3 - O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 
2.4 - A contratante reserva-se no direito de não receber os produtos licitados em desacordo com o 
previsto no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do artigo 78, inciso I, na 
lei federal 8.666/93 e alterações.  
2.4.1 - Caso o item estiver fora das especificações será devolvido pelo Consórcio, mediante Termo 
de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
expedição do termo, para providenciar a troca. 
2.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.  
2.6 – O CISREUNO reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com 
as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas e/ou rescindir o contrato. 
2.7 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com Art. 76 da lei Federal n.º 
8.666/93.  
2.8 - O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da proponente, nos 
termos das prescrições legais. 
2.9 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no 
prazo determinado por este C o n s ó r c i o , quando serão realizadas novamente as 
verificações antes referidas. 
2.10 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
3.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 12 (doze) meses contados a 
partir das assinaturas, o Consórcio não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
3.2 - Os valores, empresa e representante legal encontram-se enunciados na presente ata. 
 
4– DA FROTA DE VEÍCULOS: 

A frota de veículos do CISREUNO é composta pelos veículos discriminados abaixo, 
podendo ser alterada por meio de novas aquisições e/ou desfazimento. 

ITEM QT 
D 

UND MARCA/MODELO PLACA ANO/MODELO 

01 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F36 2022/2023 

02 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F38 2022/2023 

03 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVA6G15 2022/2023 

04 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I24 2022/2023 

05 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I18 2022/2023 

06 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVA6G16 2022/2023 

07 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F53 2022/2023 

08 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F57 2022/2023 

09 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I28 2022/2023 

10 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J99 2022/2023 

11 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J42 2022/2023 

12 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J35 2022/2023 

13 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I17 2022/2023 

14 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J41 2022/2023 

15 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J29 2022/2023 

16 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J38 2022/2023 

17 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J32 2022/2023 

18 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J36 2022/2023 

19 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J31 2022/2023 

20 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I14 2022/2023 

21 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB0A64 2022/2023 

22 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F37 2022/2023 

23 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVC1B93 2022/2023 

24 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVC1B88 2022/2023 

25 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVC1B92 2022/2023 

26 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F55 2022/2023 

27 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB8E07 2022/2023 

28 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB8E08 2022/2023 

29 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5I25 2022/2023 

30 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB3F34 2022/2023 
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31 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J96 2022/2023 

32 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB5J98 2022/2023 

33 01 Unid. Renault Master Grand Pro L1L2 RVB6A15 2022/2023 

34 01 Unid. Renault Master Grand L3H2 RVO6A49 2022/2023 

35 01 Unid. Renault Master Grand L3H2 RVO6A46 2022/2023 

4.1 – DA ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA: 
4.1.1 - A licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 
deverá apresentar a relação detalhada (endereço, telefone) da rede de oficinas mecânicas 
credenciadas nas seguintes cidades: ARAPUÁ, ARINOS, BONFINÓPOLIS DE MINAS, BRASILÂNDIA 
DE MINAS, BURITIS, CABECEIRA GRANDE, CARMO DO PARANAÍBA, CHAPADA GAÚCHA, CRUZEIRO 
DA FORTALEZA, DOM BOSCO, FORMOSO, GUARDA MOR, GUIMARÂNIA, JOÃO PINHEIRO, 
LAGAMAR, LAGOA FORMOSA, LAGOA GRANDE, MATUTINA, NATALÂNDIA, PARACATU, PATOS DE 
MINAS, PRESIDENTE OLEGÁRIO, RIACHINHO, RIO PARANAÍBA, SANTA ROSA DA SERRA, SÃO 
GONÇALO DO ABAETÉ, SÃO GOTARDO, SERRA DO SALITRE, TIROS, UNAÍ, URUANA DE MINAS, 
VARJÃO DE MINAS E VAZANTE. 
4.1.2 Sabendo na possibilidade de não encontrar todos os serviços em determinadas cidades, 
por se tratar da infraestrutura do município, a contratada deverá credenciar ao menos nas 
seguintes cidades: ARINOS, BRASILÂNDIA DE MINAS, BURITIS, CABECEIRA GRANDE, CARMO DO 
PARANAÍBA, CHAPADA GAÚCHA, DOM BOSCO, FORMOSO, JOÃO PINHEIRO, LAGOA GRANDE, 
PARACATU, PATOS DE MINAS, RIACHINHO, RIO PARANAÍBA, SÃO GOTARDO, SERRA DO SALITRE, 
TIROS, UNAÍ, URUANA DE MINAS, VARJÃO DE MINAS E VAZANTE. 
4.1.3 O credenciamento de novas oficinas, conforme a necessidade da contratante deverá ser 
efetivado pela contratada no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos contados da data da 
solicitação. 

4.2 - ÁREAS PARA ATENDIMENTO 
4.2.1 A Contratada deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciados e equipada para o 
uso do sistema. Estas redes credenciadas devem cobrir todo o território nacional e deve contar 
com funcionários treinados e capazes de operar o sistema da contratada. 
4.2.2 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados, devendo 
promover o credenciamento de outros estabelecimentos e localidades, a pedido do CISREUNO, 
em função da demanda conexa ao Interesse Público, para fins de prestação de serviços gerais de: 
Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e 
fornecimento de peças e acessórios em geral, entre outros. 
4.3 REDE DE OFICINAS MECÂNICAS CREDENCIADOS: 
4.3.1 As oficinas mecânicas credenciadas deverão prestar os serviços no mínimo de 
segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas e, aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas, 
na área circunscrita da Área Preferencial para Manutenção veicular; 
4.3.2 O credenciamento de novas oficinas mecânicas, conforme a necessidade do Contratante 
deverá ser efetivado pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 
da solicitação; 
4.3.3 As eventuais alterações ou mudança das oficinas mecânicas credenciados 
devem ser comunicadas imediatamente ao Contratante, via sítio ou no sistema 
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instalado pela empresa; 
4.3.4 A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas 

credenciados, decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que os 
Municípios consorciados e o CISREUNO não respondem solidária ou subsidiariamente por esse 
pagamento. 

5 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS: 
5.1 O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se de 
um sistema de gestão integrado de pagamento de execução de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de veículos, constituindo em um cartão magnético para cada veículo; 
5.2 Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer 
operação realizada na rede de oficinas credenciados pela contratada, sendo de sua 
responsabilidade a solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato da operação e 
coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas; 
5.3 A critério da Unidade Gestora e de acordo com a necessidade poderá ser solicitado à 
contratada novos cartões, não recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para a 
Administração; 
5.4 Serão consideradas como bases de gerenciamento a Gerência de Logística e a Coordenação 
de Frotas, onde deverão ser instalados equipamentos e softwares de gerenciamento de frota. 
5.4.1 Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de 
equipamentos nos veículos, salvo com expressa e justificada autorização da Administração; 
5.4.2 O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo ao 
software fornecido deverá ser inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
5.4.3 No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a 
rede credenciada deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a 
continuidade dos serviços contratados. 
5.4.4 A CONTRATADA disponibilizará número de telefone (0800) para chamados diretos fora 
do horário normal de expediente, em regime de plantão de 24 horas, sete dias por semana, 
devendo ser sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
5.5 A rede de oficinas credenciados e disponibilizados pela contratada deverá ser suficiente para 
o pleno atendimento da demanda de serviços da Unidade Gestora e se encontrar 
instalada/credenciada após a assinatura do contrato; 
 
6 – DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
6.1 O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais 
deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centros automotivos e pela rede de revendedores 
varejistas credenciados e disponibilizados pela contratada, em horário comercial, nas quantidades 
estabelecidas pela unidade gestora. 7.2. A contratada deverá arcar com todas as despesas 
resultantes da implantação do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, 
relatórios e outras decorrentes. 
7.12. O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação para a 
manutenção preventiva e corretiva (de acordo com a contratação) deverá compreender além das 
especificações deste Termo de Referência o disposto abaixo: 
m) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção dos veículos 
da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão-de-obra utilizada, devendo 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO 
CNPJ: 20.433.216/0001-58 

 

RUA JOSÉ DE SANTANA, 33 - CENTRO  CEP: 38.700-052 – PATOS DE MINAS - MG 
TELEFONE: (34) 996926444 E-MAIL: cisreuno@gmail.com 

identificar o veículo, o condutor, a data e o horário da transação; 
n) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios gerais e 
individuais por meio da internet; 
o) Rede de estabelecimentos já credenciados na data da assinatura do contrato para realização 
dos serviços de manutenção equipados para aceitar transações com os cartões dos usuários do 
sistema; 
p) A rede credenciada deverá emitir notas fiscais para fins de garantia do serviço prestado e a 
CONTRATADA, as respectivas notas fiscais/fatura para fins de pagamento pela Contratante; 
q) O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do fornecimento das peças e 
acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos 
veículos da unidade contratante, junto à rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço 
pelo Gestor do contrato, através do software de gerenciamento. 
r) Deverão ser instalados os equipamentos e softwares de gerenciamento da frota do sistema 
da proponente, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios nas unidades 
contratantes; 
s) O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de 
manutenção nos veículos da frota da contratante; 
t) A solução apresentada deverá viabilizar o pagamento resultante da manutenção dos veículos, 
junto às oficinas; 
u) O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da internet, com senha 
administrada por responsável designado da Unidade contratante, permitindo parametrização de 
cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o 
processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços; 
v) A contratada deverá providenciar a entrega das notas fiscais/faturas de cobrança, de acordo 
com as solicitações, nas dependências da Unidade contratante; 
w) Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado via web, 
mediante uso de sistema operacional (software) e cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro 
tipo de cartão que permita a realização dos serviços objeto do Edital e Anexos, fornecidos pela 
contratada; 
x) Os serviços deverão ser prestados aos veículos indicados no item 4 deste Termo de 
Referência, podendo sofrer alterações/substituições/inclusões a critério da contratante. 
7.13. Serviços de Manutenção Preventiva 
7.13.1. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras, concessionárias de automóveis (de acordo com o serviço), obedecendo-
se às recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 
n) Serviços de borracharia; 
o) Alinhamento e balanceamento de rodas; 
p) Serviços de cambagem, cáster e convergência; 
q) Serviços de desempeno de rodas; 
r) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, filtro de ar, líquido de 
arrefecimento e outros; 
s) Lubrificação de veículos; 
t) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc; 
u) Retificação e/ou substituição de itens do motor; 
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v) Limpeza de motor e bicos injetores; 
w) Regulagens de bombas e bicos injetores; 
x) Serviço de climatização/refrigeração de ar condicionado; 
y) Eventuais limpezas dos veículos; 
z) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos. 
 
7.14. Serviços de Manutenção Corretiva 
7.5.1 Manutenção Corretiva ou Pesada – compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer fora dos períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 
resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São 
exemplos de manutenção corretiva: 
p) Serviços de retífica de motor; 
q) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
r) Serviços de instalação elétrica; 
s) Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
t) Capotaria; 
u) Tapeçaria; 
v) Funilaria e pintura; 
w) Serviços no sistema de arrefecimento; 
x) Serviços no sistema de ar condicionado; 
y) Serviços de freios; 
z) Serviços de guinchos para manutenção; 
aa) Fornecimento de pneus; 
bb) Fornecimento de baterias; 
cc) Serviço de estofamento; 
dd) Eventuais limpezas dos veículos; 
7.15. O atendimento dos serviços deverá ser prestado pela rede de centros automotivos ou 
oficinas, credenciados pela contratada. 
7.16. A empresa vencedora da Licitação deverá no ato da assinatura do contrato, apresentar a 
rede credenciada de estabelecimentos de autopeças e prestadores de reparos automotivos, 
devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado nos municípios 
que integram o CISREUNO. 
7.17. O sistema deverá possibilitar à contratante adquirir por meio da rede credenciada da 
contratada quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivos 
solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos 
veículos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotivos e 
afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 
d) Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante 
ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 
e) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões 
e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo; 
ou 
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f) De Outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da contratante. 
7.18. A contratada deverá fornecer para a Unidade Gestora por meio do sistema informatizado, no 
mínimo três orçamentos dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das 
peças, componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o 
custo do homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e preços líquidos, para aprovação 
da Unidade. Caberá à contratante o ônus pelas peças automotivas que eventualmente 
necessitarem ser trocadas e pelos serviços a serem realizados, cujos preços devem estar de 
acordo com os praticados no mercado, sem prejuízo da possibilidade de a contratante, às suas 
expensas, providenciar diretamente no mercado o conserto do veículo oficial, caso julgue mais 
vantajoso para a Administração. 
7.19. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a contratante utilizará 
preferencialmente as oficinas credenciadas pela contratada que disponham dos seguintes 
requisitos mínimos: 
i) Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet; 
j) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados 
preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de 
metal; 
k) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de motores; 
l) Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 
responsabilidade; 
m) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 
n) Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada; 
o) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, 
com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota 
de veículos da Unidade Gestora, nas suas instalações, independente da marca do veículo; 
p) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 
ferramental adequados; 
OBS. Os requisitos mínimos elencados acima poderão ser dispensados nas cidades que 
comprovadamente apresentem dificuldades no credenciamento de oficinas mecânicas, devido 
a poucos interessados ou restrição do quantitativo de empresas do ramo. 
7.20. Na prestação dos serviços, a credenciada deverá: 
o) Devolver os veículos para contratante em perfeitas condições de funcionamento; 
p) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais 
detalhes emanados e/ou aprovados pela Unidade Gestora, bem como executar tudo o que não 
for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde 
que aprovado pelo Gestor do contrato; 
q) No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora não mais utilizará os serviços prestados pela 
oficina credenciada da contratada, devendo esta ser comunicada dos fatos que motivaram a 
decisão, a fim de impedir os serviços do estabelecimento no sistema; 
r) Permitir que a Unidade Gestora realize fiscalização da execução dos serviços a serem 
prestados pela oficina credenciada; 
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s) Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles acertados entre 
a Unidade Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as 
recomendações do fabricante do veículo e não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens 
recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização expressa da Unidade Gestora. As 
peças, materiais e acessórios deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, excetuando-se 
aquelas peças que tenham garantia especificada; 
t) Atender com prioridade as solicitações da contratante referente à execução dos serviços; 
u) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora; 
v) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas 
nos veículos, devendo fornecer a relação delas e seus respectivos códigos, que serão verificados 
pelo Gestor do contrato da Unidade Gestora; 
w) Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora; 
x) Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem de Serviço 
– via internet, aprovada pela Unidade Gestora por intermédio do sistema de gerenciamento 
informatizado; 
y) Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular e eficiente; 
z) Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer à sua custa e risco, no total ou em parte e 
dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas e os serviços recusados pela 
contratante por execução com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, 
decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão-deobra, peças, acessórios ou materiais 
impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 
cobrança adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela contratante, mas cujas 
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 
aa) Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, com todas as peças e componentes 
substituídos para conferência da contratante; 
bb) Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fornecer uma via para a Unidade Gestora 
solicitante e responsabilizar-se civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições 
legais, inclusive por acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a realização 
dos serviços aprovados na Ordem de Serviço via sistema. 
7 – RELATÓRIOS 
7.1 A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Manutenção em 
níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela contratante, a qual deverá estabelecer o 
nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de Manutenção, 
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota. 
7.2 Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações acumuladas: 
c) relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, ano de fabricação, base da Unidade 
Administrativa; 
d) o histórico das operações realizadas pela frota contendo data do serviço, hora de entrada e 
saída do estabelecimento, quilometragem do veículo (hodômetro) no ato do serviço, 
identificação do estabelecimento, relatório gerencial contendo a projeção gráfica dos gastos a ser 
atualizado a cada operação realizada via sistema, em tempo real ou no prazo máximo não 
superior a 24 (vinte e quatro) horas a partir da operação, cadastro dos veículos, condutores e 
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respectiva Unidade Gestora. 
7.3 A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da Administração para 
adequação às necessidades administrativas. 
7.4 O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a emissão completa e 
por localidade da rede de oficinas credenciadas pela contratada, bem como o credenciamento de 
novos a pedido da Administração. 
7.5 A operação, registro e tratamento das informações deverão ser efetuados eletronicamente, 
mediante o uso de equipamentos especiais de gravação e leitura de dados em cartões 
magnéticos. 
7.6 A contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único, parametrizado, vinculado 
à placa, de forma que impeça a manutenção do veículo sem a posse deste, mesmo que esteja de 
posse de cartão pertencente a outro veículo da frota da contratante. 
7.7 A contratada deverá ainda disponibilizar senhas pessoais aos condutores, de modo a 
identificá-los por ocasião da realização dos serviços (abastecimento ou manutenção), bem como 
fornecer novas vias dos cartões, cujo custo adicional será de responsabilidade da Unidade 
Gestora, a qual deverá apurar a causa da inutilização ou perda do cartão, a fim repassar o ônus 
desse pagamento ao servidor responsável. 
7.8 A contratada deverá apresentar em seus relatórios gerenciais a placa do veículo ou o 
código correspondente, a identificação do motorista, local, data, hora, preço unitário do serviço, 
valor cobrado, quilometragem do veículo e eventuais inconsistência da operação realizada. 
7.9 Cada condutor autorizado pela Administração deverá ser identificado por senha própria a 
ser utilizada para validar o serviço executado na rede de centros automotivos e oficinas 
credenciadas. 
7.10 A contratada deverá possibilitar por meio do sistema informatizado, via WEB, a realocação 
de limites entre os veículos componentes da frota da contratante sempre que necessário para 
adequar os níveis de gestão às suas necessidades operacionais. 
7.11 A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar disponível em tempo real, ou 
no máximo a partir da 00 (zero) hora imediatamente subsequente ao pedido de realocação. 
7.12 A contratada deverá disponibilizar um canal direto por telefone para a realocação 
instantânea de limites dos cartões e indicar, de forma atualizada, o seu responsável pelo contrato 
a ser firmado com a Administração. 
8 – IMPLANTAÇÃO 
8.1 A contratada deverá implantar a base operacional no prazo máximo de 7 (sete) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato; 
g) O processo de implantação do Sistema pela contratada compreende as seguintes 
atividades para a operação de manutenção da frota: Cadastramento dos veículos; 
h) Definição da logística da rede credenciada; 
i) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos; 
j) Fornecimento à contratante dos dados cadastrais da rede de rede credenciados; 
k) Treinamento dos condutores e gestores; 
l) Fornecimento dos cartões para os veículos. 
9 – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da contratante, devidamente designado pela autoridade 
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competente. 
9.2 A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
9.3 A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle 
que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 
g) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
h) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 
i) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
j) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
k) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, e; 
l) A satisfação do público usuário. 
10 – ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS 
10.1 Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição constante da IN 
MPOG Nº 05/2017, sendo possível a prorrogação, limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-
se ao disposto no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 13.2. O serviço a ser contratado pode ser 
enquadrado na classificação de serviços comuns, em atendimento às disposições do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado. 
11 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
11.1 Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos que aceite como forma de 
pagamento os cartões eletrônicos contratados na quantidade necessária. 
11.2 Fornecer, sem ônus para a contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente 
à frota da unidade gestora, no prazo de 15 dias após a assinatura da ATA. 
11.3 Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de 
pagamento à vista, para pagamento através do cartão (inclusive aqueles em promoção). 
11.4 Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 
com os quais mantém convênios. A contratante não responde solidária ou subsidiariamente por 
esse pagamento. 
11.5 Tomar providências imediatas para sanar problemas oriundos da utilização dos serviços 
prestados pelos estabelecimentos conveniados. 
11.6 Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os 
serviços utilizados no período, bem como os percentuais das taxas de administração e seus 
valores em reais. 
11.7 Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do contrato, inerente ao objeto da 
contratação. 
11.8 Manter, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste termo de referência. 
11.9 Prestar os serviços objetos deste termo de referência, obedecendo às disposições legais e 
aos regulamentos pertinentes. 
11.10 Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular 
e endereço eletrônico para contato com a contratada, comunicando qualquer alteração que venha 
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a ocorrer nesses dados. 
11.11 Manter atualizada a relação das empresas com as quais mantenha convênio, 
comunicando à contratante qualquer acréscimo ou supressão na relação de conveniados. 
11.12 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, quanto aos 
serviços contratados. 
11.13 Emitir relatórios diários/semanais/mensais que permitam a administração e 
gerenciamento do objeto do contrato. 
11.14 Implantar o Sistema na base operacional no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do Contrato. 
11.15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 
transporte resultantes da execução do Contrato. 
11.16 Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo causado ao patrimônio da contratante 
ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante, prepostos ou conveniados, 
inclusive aqueles decorrentes de serviços prestados com incorreções ou peças fornecidas com 
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois de vencido o 
Contrato. 
12 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
12.1. Fornecer a relação dos veículos pertencentes à frota da contratante, autorizados a utilizar 
os produtos fornecidos bem como dos motoristas e condutores autorizados. 
12.2. Solicitar à empresa o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois 
níveis: o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário (apenas 
com acesso a relatórios). 
12.3. Requerer à contratada a emissão de segunda via no caso de extravio ou danos ao cartão 
destinado ao veículo. 
12.4. Solicitar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de 
alienação ou descredenciamento. 
12.5. Informar, imediatamente, à contratada o furto, o roubo ou o extravio do cartão destinado ao 
veículo. 
12.6. Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada. 
12.7. Efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada, 
respeitando os prazos e efetiva utilização dos serviços. 
12.8. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços 
objeto da contratação, nos termos do edital. 
12.9. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho 
rejeitando no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 
12.10. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados 
incompatíveis com o objeto contratado. 
12.11. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 
mercado pelas demais prestadoras dos serviços, objeto da contratação, de forma a garantir que 
aqueles continuem a ser os mais vantajosos para Administração. 
12.12. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção. 
12.13. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
12.14. Permitir o acesso dos empregados da contratada nas dependências da contratante, 
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quando necessário, para execução dos serviços. 
12.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessários à execução do Contrato. 
12.16. Devolver à contratada, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e 
equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao contratante em regime de 
comodato, no estado em que se encontrarem. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS: 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos, mediante 

recebimento dos mesmos e apresentação das notas fiscais, com a devida manifestação favorável pelo 

CISREUNO. 

13.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 

13.3  - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pelo 

CISREUNO, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua regularização e 

reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer 

reajuste ou sanções ao Consórcio. 

13.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 

obrigações contraídas pelo Consórcio, de acordo com o disposto  no “caput” do artigo 5º, da Lei Federal nº. 

8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESPONSABILIDADES DA COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA: 
14.1 - Atender as requisições do Consórcio, fornecendo os PRODUTOS dentro das melhores 
técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo 
rigorosamente às ordens de entregas e horários estabelecidos neste instrumento e no Edital. 
14.2 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados nesta Ata, 
sujeitando-se às sanções nele estabelecidas e nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e demais 
leis subsidiarias.  
14.3 - Fornecer todos os produtos nas condições estabelecidas no Edital e na proposta financeira.  
14.4 - Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes dos fornecimentos, arcando 
com os salários, encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos aos 
produtos fornecidos na execução do objetivo licitado e em relação aos seus empregados e sócios. 
14.5 - A Compromissária Fornecedora será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 
que, eventualmente, venha a sofrer a Administração ou terceiros, em decorrência do 
fornecimento do objeto desta Ata. 
14.6 - Todo o pessoal que for utilizado na execução do objeto desta Ata será diretamente 
vinculado e subordinado à Compromissária Fornecedora, não tendo com o Consórcio nenhuma 
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.  
14.7 - Emitir Nota Fiscal para qualquer recebimento a ser pago.   
14.8 - Comunicar verbalmente e de imediato e confirmar por escrito ao Consórcio a ocorrência de 
qualquer impedimento no fornecimento dos produtos.  
14.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, nem subcontratar ou efetuar substituições, 
os produtos contratados, sem prévia e expressa anuência do Consórcio.  
14.10 - A Compromissária Fornecedora fica obrigada a manter, durante a vigência desta Ata, em 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital 
de licitação Pregão Eletrônico nº 33/2022 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e 
municipais pertinentes, INSS, FGTS e CNDT. 
14.11 - Quaisquer erros ou imperícias decorrentes da impropriedade dos materiais fornecidos 
detectados pelo órgão fiscalizador do Consórcio, obrigarão a Compromissária Fornecedora, à sua 
conta e risco, a nova entrega dos mesmos, estando ainda sujeito às penalidades da Lei. 
14.12 - Cumprir rigorosamente os prazos pactuados. 
14.13 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Consórcio. 
14.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, sendo vítimas os seus 
empregados ou prepostos, no desempenho de atividades relativas ao objeto desta Ata. 
14.15 - Assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por Órgão 
regulador e legislações afins. 
14.16 - Comunicar à Secretaria Executiva, por escrito, qualquer anormalidade, prestando os 
esclarecimentos necessários. 
14.17 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais inerentes ao objeto da 
contratação. 
14.18 - Manter atualizados, durante toda a execução do fornecimento, os documentos 
apresentados para fins de habilitação no certame licitatório. 
14.19 - Manter sigilo acerca de informações que possam vir a ter acesso. 
14.20 – Atender, prioritariamente, os pedidos emergenciais. 
14.21 - Comunicar ao Consórcio toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 
14.22 - Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:  
15.1- O acompanhamento e a fiscalização desta Ata, assim como o recebimento e a conferência 
das entregas dos produtos, por meio de servidor especialmente designado pela Secretaria 
Executiva, nos termos do Art. 67 da Lei Federal 8.666/93. 
15.2 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Compromissária 
Fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta, edital e Ata.  
15.3 - Somente efetuar pagamentos à Compromissária Fornecedora quando comprovada sua 
regularidade fiscal, que, obrigatoriamente, precederá a liquidação da despesa pelo Setor 
Financeiro e Contábil do Consórcio. 
15.4 - Rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as solicitações.  
15.5 - Notificar a Compromissária Fornecedora sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
15.6 – Aplicar à Compromissária Fornecedora, quando couber, as penalidades cabíveis;  
15.7 - Efetuar pagamentos nos valores correspondentes aos fornecimentos do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES: 
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16.1 - Se a empresa ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, e será descredenciada dos sistemas 
de cadastramento em que estiver inscrita, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais. 
16.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da Compromissária Fornecedora, sujeitando-a as seguintes penalidades: 
16.2.1 - Advertência - por escrito; 
16.2.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor desta Ata, por dia de falha injustificável no 
cumprimento das tarefas de execução; 
16.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento) do valor desta Ata e a consequente rescisão da mesma, no 
caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no cumprimento da entrega, além das 
outras sanções previstas na Lei; 
16.2.4 - Rescisão da Ata, caso em que será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da 
mesma, pelos motivos previstos em lei; 
16.2.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos;  
16.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 
mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 
16.3 - A importância relativa às multas será descontada dos pagamentos a serem efetuados pela 
Prefeitura. 
16.4 - As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 
16.5 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 7.2, poderão ser aplicadas à inadimplente outras 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 8.883/94. 
16.6 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.7 - A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas 
e danos que seu ato ensejar. 
16.8 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 
16.8.1.  Não atendimento às especificações técnicas previstas relativas aos produtos/serviços;  
16.8.2. Retardamento imotivado de fornecimento dos produtos/serviços ou de suas parcelas; 
16.8.3. Paralisação da execução das entregas sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
16.8.4. Alteração de quantidade dos produtos solicitados e autorizados; 
16.8.5. Produtos de baixa e/ou insatisfatória qualidade.  
16.9 - As sanções relacionadas no item 7.2 também poderão ser aplicadas àquele que:  
16.9.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
16.9.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  
16.9.3. Não mantiver a proposta;  
16.9.4. Falhar ou fraudar a execução da futura ata;  
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16.9.5. Cometer fraude fiscal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 
17.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA CÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
18.1 - Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta licitação serão 
oriundos da seguinte dotação orçamentária fixada para o corrente ano:   
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
19.1- A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
19.1.1 - Pelo Setor de Compras e Licitações, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
19.1.1.1 - a(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
19.1.1.2 - a(s) detentora(s) não retira (em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
19.1.1.3 - a(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou 
XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
19.1.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
19.1.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
19.1.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
CISREUNO. 
19.1.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar(em) 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
19.1.2.1 - A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
dirigida ao Setor de Compras e Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
19.2 - Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pelo CISREUNO, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao registro de preços. 
19.2.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da Associação Mineira dos Municípios, no 
site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
19.2.2 - Fica estabelecido que as detentoras da ata deverão comunicar imediatamente, ao Setor 
de Compras e Licitações, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros documentos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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20.1 - O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Executiva do CISREUNO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
21.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada para aquisição do seu respectivo 
objeto, por outro órgão de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que não tenha participado do certame licitatório. 
21.1.1. A utilização referida neste item só será possível se o consumo da quantia estimada no 
anexo I do Edital e desta Ata não tiver sido esgotado para o período. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO EVENTUAL CONTRATO: 
22.1 - Durante o prazo de validade do registro as empresas detentoras do mesmo poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, mediante autorização do setor de compras e 
licitações, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações 
contidas na legislação pertinente. 
22.2 - O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada pela 
detentora da Ata de Registro de Preços. 
22.3 - Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capítulo III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
23.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, 
admitida revisão quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, nos 
termos da legislação que rege a matéria. 
23.2 - O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração 
das Normas Federais pertinentes à política econômica. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
24.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade solicitante, consoante 
o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
24.1.1- À Unidade Administrativa recebedora dos produtos reserva-se o direito de proceder, no 
prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de qualidade nos veículos e registrá-los, integralmente ou em 
parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES: 
25.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
26.1- Integram a esta Ata o edital de Pregão Eletrônico n.º 33/2022, as propostas com preços  
constando as especificações dos produtos, preços unitários e totais, e na ordem classificatória das 
empresas. 
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26.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94 e pela Lei Federal 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis; 
subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
26.3 - E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, após, lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO: 
27.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Patos de Minas - MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
27.2 - E por estarem assim justas e Contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que será levado a Registro na Procuradoria Geral do Consórcio. 
 
 
Patos de Minas/MG, _____ de ________________ de 2022. 
 
            

     
Edmar Xavier Maciel 

Presidente CISREUNO 
 

Compromissária Fornecedora 

CNPJ nº 


